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Rivania Selma de Campos Ferreira

De: Presidência
Enviado em: quarta-feira, 16 de junho de 2021 08:53
Para: Rivania Selma de Campos Ferreira
Assunto: ENC: Solicitação de inclusão à documentação do PL 2564
Anexos: OFÍCIO Nº 067_2021 - Moções de Apoio ao PL 2564 à Presidência do SF - 

MG.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal de Araguari - 
MG.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Conselho Municipal de Saúde de 
Uberlândia - MG.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal de 
Monte Carmelo - MG.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal 
de Natalândia - MG.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de Municipal 
de Tupaciguara - MG 3.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de 
Municipal de Iraí - MG.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de 
Municipal de Prata - MG.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de 
Municipal de Uberlândia - MG.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de 
Municipal de Indianópolis - MG.pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara de 
Municipal de Tupaciguara - MG2 .pdf; Moção de Apoio ao PL 2564 - Câmara 
de Municipal de Tupaciguara - MG.pdf

 

De: Sen. Fabiano Contarato  
Enviada em: terça-feira, 15 de junho de 2021 18:20 
Para: Presidência <presidente@senado.leg.br> 
Assunto: Solicitação de inclusão à documentação do PL 2564 
 
Senhor Chefe de Gabinete, 
 
A pedido do Senador Fabiano Contarato, encaminho anexo o OFÍCIO Nº 067/2021/GSFCONTA, de 15 de junho de 
2021, e onze Moções de Apoio de diversas Câmaras Municipais do Estado de Minas Gerais, para serem anexadas à 
tramitação do PL 2564/2020. 
 
Para fins de protocolo, solicito confirmação de recebimento. 
Obrigada. 
 

Atenciosamente, 

 

Noeli Osterkamp  

Secretária  

Gabinete - Senador Fabiano Contarato 

Praça dos Três Poderes - Senado Federal - Anexo II  
Ala Senador Afonso Arinos - Gabinete 06 
Brasília – DF - CEP: 70165-900 
E-mail: noelik@senado.leg.br 
Telefone: (61) 3303-9049 
  

 
 

 

“Antes de imprimir, pense em seu compromisso com o Meio Ambiente.” 
 

00100.060131/2021-51



 
Gabinete do Senador Fabiano Contarato 

 

OFÍCIO Nº 067/2021/GSFCONTA 
Brasília, 15 de junho de 2021. 

 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Senador  
RODRIGO PACHECO  
Presidente do Senado Federal  
Nesta 
 
 
Assunto: Moção de apoio ao PL 2564/2020. 

 

Senhor Presidente,  

1 Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho cópia das Moções de Apoio ao 
Projeto de Lei 2564/2020, que institui o piso salarial nacional do Enfermeiro, do 
Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da Parteira, elaborados por 
diversas Câmaras Municipais do Estado de Minas Gerais, para conhecimento e 
também para anexar nas documentações da tramitação do referido projeto de lei.   

2 Cumpre destacar que a referida documentação ressalta a importância da 
aprovação desse projeto, que além de valorizar a categoria da enfermagem, 
também proporcionará aos profissionais melhores condições de trabalho e 
possibilitará o contínuo aperfeiçoamento para o atendimento dos pacientes. 

3 Por esses motivos, senhor presidente, e certo de contar com a compreensão de 
Vossa Excelência, ressalto a necessidade de inclusão na pauta, em caráter de 
urgência, do Projeto de Lei 2564, de 2020, para que seja apreciado com brevidade 
pelo Plenário do Senado Federal. 

  Cordialmente, 

 

 

FABIANO CONTARATO 

Senador da República 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Olegário Maciel, 01– Tupaciguara – Cep:38.480-000 
CP 36 Fone: 3281-2038/ 3281-5990 – C.N.P.J.: 20.721.924/0001-94 

e-mail:camaratupaciguara@yahoo.com.br/secretaria@camaratupaciguara.mg.gov.br 
 

    “TUPACIGUARA É DE TODOS” 
 

OFÍCIO Nº: 202/2021 
 

ASSUNTO: Moção de Apoio (Req. nº 210/2021 – Dos Vereadores: Adalcino Antônio Gomes 
“Darço”, Presidente Jerônimo Romualdo Batista Filho “Jerominho Enfermeiro”, Prof. Dalmo 

Salviano Santana, Ulisses Santana Júnior “Licim”, Moacir Júnior Cad Vieira, Enir Ferreira 
de Lima Júnior “Juninho da Padaria”, Fernando do Vale Borges “Sorriso”, Josenildo Soares 

de Melo “Cupim da Aroeira” , Túllio Santana Pinhal e Hidelbrando Bernardes Coelho Júnior 

“Sargento Hidelbrando”). 
 

SERVIÇO: Secretaria Legislativa 
Tupaciguara, 25 de maio de 2021. 

 

Excelentíssimo Senhor Senador Fabiano Contarato,  
 

Em nome da Câmara Municipal de Tupaciguara, vimos respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência, encaminhar Moção de Apoio ao Projeto de Lei Federal nº 
2.564/2020 que tramita no Senado Federal, para instituir o piso salarial nacional do enfermeiro, do 
técnico de enfermagem, do auxiliar de enfermagem e da parteira.  

A enfermagem e suas atividades auxiliares, categorias de profissionais abnegados, 
que colocam em risco a própria saúde para salvar vidas de outras pessoas, surpreendentemente 
continuam absolutamente desvalorizadas por todo o Brasil. O reconhecimento popular da 
importância dessas categorias, infelizmente, não corresponde a remunerações dignas. É essa 
incoerência que este projeto pretende corrigir. A Constituição Federal determina no inciso V, do art. 
7º, que é direito dos trabalhadores o “piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do 

trabalho”.  
No entanto, só no estado do Espírito Santo, o salário médio de Enfermeiros é 

inferior a dois salários mínimos. Técnicos, Auxiliares de Enfermagem e Parteiras, têm 
remunerações ainda mais baixas. Esse injusto cenário não é muito diferente na maioria dos estados 
brasileiros. A proposta de piso salarial nacional para Enfermeiros tem por referência o sétuplo do 
atual salário mínimo. Técnicos de Enfermagem perceberão mensalmente pelo menos 70% desse 
valor referencial e Auxiliares de Enfermagem e Parteiras, 50%. A fixação do piso salarial nacional a 
profissionais da enfermagem e das atividades auxiliares é um reparo imprescindível de ser feito. É 
preciso lembrar que na carreira da saúde a disparidade salarial é evidente e marcante, basta 
comparar a remuneração de Médicos com a de Enfermeiros.  

Vale lembrar ainda que, enquanto o mundo enfrenta o maior desafio sanitário 
deste século, o valor dos profissionais da saúde ficou ainda mais explícito e inquestionável. Pessoas 
de diversos países passaram a sair nas janelas e a aplaudir os verdadeiros heróis, aqueles que se 
colocam em risco diariamente para salvar vítimas da Covid- 19.  

Este projeto, portanto, é a melhor homenagem que podemos fazer a esses 
profissionais. É por essa razão que fazemos a Presente Moção de apoio.  

 
Aproveitamos a oportunidade para reiterar os nossos protestos de estima e 

consideração.                               Atenciosamente: 

                                              
  Enf. Jerônimo Romualdo Batista Filho                   Hidelbrando B. Coelho Júnior 
         Presidente da Câmara Municipal                                   1º Secretário  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPACIGUARA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Olegário Maciel, 01– Tupaciguara – Cep:38.480-000 
CP 36 Fone: 3281-2038/ 3281-5990 – C.N.P.J.: 20.721.924/0001-94 

e.mail:camaratupaciguara@yahoo.com.br 
 

    “TUPACIGUARA É DE TODOS” 
 

 
OFÍCIO Nº: 189/2021 
ASSUNTO: Moção de Apoio (Req. nº 199/2021 – Dos Vereadores: Moacir Júnior Cad 
Vieira, Prof. Dalmo Salviano Santana, Presidente Jerônimo Romualdo Batista Filho 
“Jerominho Enfermeiro” e Kézia Noemi Gomes). 
SERVIÇO: Secretaria Legislativa 
 

Tupaciguara, 18 de maio de 2020. 
 
Excelentíssimo Senhor Senador,  

 
Em nome da Câmara Municipal de Tupaciguara, vimos 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, encaminhar Moção de Apoio ao Projeto de 
Lei Federal nº 2.564/2020 que tramita no Senado Federal, para instituir o Piso Salarial 
Nacional do Enfermeiro do Técnico de Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem e da 
Parteira.  

O Projeto é de suma importância para valorização da classe que 
diariamente está na linha de frente, tanto nesse momento de pandemia quanto em todos 
outros programas de saúde. Atualmente não existe um valor instituído para o pagamento dos 
profissionais de enfermagem (Auxiliares, Técnicos e Enfermeiros), fazendo com que os 
mesmos tenham que optar pelo aumento da carga horária e jornadas duplicadas, levando a 
sobrecarga de trabalho. Chegou a hora de valorizar e reconhecer os serviços prestados pela 
maior categoria de saúde no país.   

 
Aproveitamos a oportunidade para reiterar os nossos protestos de 

estima e consideração. 
 

Atenciosamente: 

 
 

                                              
  Enf. Jerônimo Romualdo Batista Filho                   Hidelbrando B. Coelho Júnior 
         Presidente da Câmara Municipal                                   1º Secretário 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Senador Fabiano Contarato  
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO 29 /2021 

 

Juntem-se à página oficial da tramitação das proposições 

legislativas as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme 

listagem a seguir exposta: 

1. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051683/2021-78 

2. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051684/2021-12 

3. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051679/2021-18 

4. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056810/2020-25 

5. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057811/2021-97 

6. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057794/2021-98 

7. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057800/2021-15 

8. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057938/2021-14 

9. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059179/2021-16 

10. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059168/2021-36 

11. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058495/2021-71 

12. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058809/2021-35 

13. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058730/2021-12 

14. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058690/2021-09 

15. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058191/2021-11 

16. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058189/2021-34 

17. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058184/2021-10 

18. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058499/2021-59 

19. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058164/2021-31 

20. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058183/2021-67 

21. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058184/2021-10 

22. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058171/2021-32 

23. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058490/2021-48 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: A9948D47003E01B9. 
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24. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.058182/2021-12 

25. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060085/2021-90 

26. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060051/2021-03 

27. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060035/2021-11 

28. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059996/2021-74 

29. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059906/2021-45 

30. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060162/2021-10 

31. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059773/2021-15 

32. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059727/2021-16 

33. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060131/2021-51 

34. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059378/2021-24 

35. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059268/2021-62 

36. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060300/2021-52 

37. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060298/2021-11 

38. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056788/2021-13 

39. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056818/2021-91 

40. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056815/2021-58 

41. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057390/2021-02 

42. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057388/2021-25 

43. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056795/2021-15 

44. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.054962/2021-93 

45. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055226/2021-52 

46. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055201/2021-59 

47. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.056073/2021-61 

48. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.060305/2021-85 

49. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.070005/2021-12 

50. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.070006/2021-59 

51. PL nº 2564 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.070008/2021-48 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 8 de julho de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 

JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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